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o crédito suplementar no valor de R$ 38.707.091,72 (Trinta e Oito Milhões, 
Setecentos e Sete Mil, Noventa e Um Reais e Setenta e Dois Centavos), 
para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

021010103214558575 - TCE 0101 319094 24.000.000,00

081012781114997659 - SEEL 0101 334041 36.000,00

081012781214998317 - SEEL 0101 335041 60.000,00

291012678214867430 - SETRAN 0124 444042 1.803.808,82

291012678214867505 - SETRAN 0101 444042 1.639.161,98

291012678214867505 - SETRAN 0124 444042 3.208.095,27

311010612212978338 - CBM 0101 339030 2.600.000,00

311010618215027563 - CBM 0101 339039 244.000,00

311010618215027563 - CBM 0101 449052 872.000,00

311010618215028825 - CBM 0101 339030 777.000,00

311010618215028825 - CBM 0101 339033 240.000,00

311010618215028826 - CBM 0101 339015 500.000,00

462021339215038841 - FCP 0101 339039 1.068.000,00

852010612212978338 - CPC 0101 339037 288.000,00

852010612212978338 - CPC 0101 339039 266.000,00

852010612615088238 - CPC 0101 339040 110.000,00

852010618315028268 - CPC 0101 339030 350.000,00

852010618315028268 - CPC 0101 339033 360.000,00

852010618315028268 - CPC 0101 339037 110.000,00

901011012212978339 - FES 0149 319004 5.262,00

971010342115028831 - SEAP 0101 449051 169.763,65

TOTAL 38.707.091,72

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão  
por conta do Excesso de Arrecadação, conforme estabelecido no artigo 43, 
§ 1°, inciso II, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 7 de dezembro de 2021.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

D E C R E T O Nº 2049 DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do Fundo Es-
tadual de Saúde - FES, órgão da Administração Pública Estadual, crédito 
especial no valor de R$ 12.164.311,05 para atender à programação cons-
tante neste Decreto.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V da Constituição Estadual, combinando com o 
art. 42 da Lei 4.320, de 17 de março de 1964, e tendo em vista a autoriza-
ção contida no art. 1º da Lei nº 9.236, de 25 de março de 2021, referente 
à ação orçamentária COVIDPARÁ.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do FES, órgão da Administração Pública Estadual, crédito especial no va-
lor de R$ 12.164.311,05 (Doze Milhões, Cento e Sessenta e Quatro Mil, 
Trezentos e Onze Reais e Cinco Centavos), para atender à programação 
abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

901011030215077684 - FES 0149 335043 12.164.311,05
TOTAL 12.164.311,05

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta do Excesso de Arrecadação, conforme estabelecido no artigo 43, 
§ 1°, inciso II, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 7 de dezembro de 2021.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

D E C R E T O Nº 2050 DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do Fundo Es-
tadual de Saúde - FES, órgão da Administração Pública Estadual, crédito 
especial no valor de R$ 1.006.370,93 para atender à programação cons-
tante nesse Decreto.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V da Constituição Estadual, combinando com o 
art. 42 da Lei 4.320, de 17 de março de 1964, e tendo em vista a autoriza-
ção contida no art. 1º da Lei nº 9.236, de 25 de março de 2021, referente 
à ação orçamentária COVIDPARÁ.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do FES, órgão da Administração Pública Estadual, crédito especial no valor 
de R$ 1.006.370,93 (Um Milhão, Seis Mil, Trezentos e Setenta Reais e No-
venta e Três Centavos), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
901011030215077684 - FES 0349 335043 1.006.370,93

TOTAL 1.006.370,93

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 7 de dezembro de 2021.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

D E C R E T O Nº 2051, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do Fundo Es-
tadual de Saúde - FES, órgão da Administração Pública Estadual, crédito 
especial no valor de R$ 39.622.500,00 para atender à programação cons-
tante nesse Decreto.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V da Constituição Estadual, combinando com o 
art. 42 da Lei 4.320, de 17 de março de 1964, e tendo em vista a autoriza-
ção contida no art. 1º da Lei nº 9.236, de 25 de março de 2021, referente 
à ação orçamentária COVIDPARÁ.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do FES, órgão da Administração Pública Estadual, crédito especial no valor 
de R$ 39.622.500,00 (Trinta e Nove Milhões, Seiscentos e Vinte e Dois Mil, 
Quinhentos Reais), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
901011030215077684 - FES 0103 339030 39.622.500,00

TOTAL 39.622.500,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no Orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
901011030215078289 - FES 0103 449052 39.622.500,00

TOTAL 39.622.500,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 7 de dezembro de 2021.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

Protocolo: 739564

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 1116/2021-CRG
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PORTARIA Nº 1.436/2020-CCG, de 
10/07/2020, publicado no DOE nº 34.283, de 16/07/2020, e
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO o processo n° 2021/1389633 de 6 de dezembro de 2021;
RESOLVE:
I - Autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar no trecho SANTA-
RÉM/BELÉM/SANTARÉM/PA, no período de 06 a 10/12/2021.

Servidor Objetivo
FRANCISCO RODRIGUES DE OLIVEIRA, matrícula funcional nº 
5960723/1, CPF 304.050.922-53, cargo Assessor Especial I, 
lotado no Centro Regional de Governo do Baixo Amazonas.

Dar apoio logístico em agenda Institucional, no 
referido município.

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes 4.½ (quatro e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocou conforme item I.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 7 de dezembro de 2021.
LUCIANA BITENCOURT SOARES
Coordenadora de Relações Governamentais

Protocolo: 739320


